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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 18050.003842/2008-59

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 2803-002.739 — 3" Turma Especial
Sessao de 19 de setembro de 2013

Matéria Contribui¢des Previdenciarias

Recorrente OGMOSA - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 28/02/2003 a 28/02/2003
RECURSO INTEMPESTIVO. NAO CONHECIMENTO.

O prazo para interposicdo de recurso € peremptorio. A peca impugnatoria
apresentada apds o prazo legal ndo deve ser conhecida.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso em razao da intempestividade.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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 RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
 O prazo para interposição de recurso é peremptório. A peça impugnatória apresentada após o prazo legal não deve ser conhecida.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso em razão da intempestividade.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado por ter a empresa apresentado Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações A Previdência Social � GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
A Decisão-Notificação � fls 472 e ss, mantêm o auto de infração lavrado, com relevação parcial. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Teve dificuldades em regularizar a situação em tempo hábil, nos exercícios de 1999 a 2001, em decorrência de problemas no contato dos prestadores de serviços para obter as informações necessárias. Mesmo assim, entregou uma diversidade de GFIP, consoante comprovada em diligência.
Correção parcial para determinação da base de calculo e da multa confiscatória.
Por mais que assuma caráter punitivo, a multa não pode gerar a incapacidade de agir economicamente, deveria ela ser antes proporcional e corresponder a um valor compatível com a realidade dos fatos.
Requer a reforma da decisão-Notificação n° 04.401.4/0199/2005, a fim de que seja presente a Notificação Fiscal declarada nula, tendo em vista a afronta A legislação e a princípios Constitucionais.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

DA INTEMPESTIVIDADE RECURSAL
A tempestividade é requisito objetivo necessário para a própria legitimidade do recurso apresentado, uma vez que a impugnação intempestivamente oferecida configura ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo � CPC art. 267, IV. O prazo para a manifestação recursal é peremptório, vencido este, não há mais que se falar em demanda existente. 
Às fls 492 (numeração PDF), temos o AR comunicando da decisão de primeiro grau, com data de entrega de 17.08.2005. Às fls 530 temos o recurso interposto, com o sistema informatizado de protocolo indicando 21.09.2005, portanto além da data limite, 16.09.2005.
Fica assim demonstrada a intempestividade do recurso apresentado, uma vez que vencido o trintídio legal, nos termos do art. 33 do decreto 70.235/72. 

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por não conhecer do presente recurso.



assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infracao lavrado
por ter a empresa apresentado Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes A Previdéncia Social — GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribuigdes previdenciarias.

A Decisao-Notificagdo — fls 472 e ss, mantém o auto de infracdo lavrado,
com relevagdo parcial. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso voluntario, alegando,
em sintese, o seguinte:

e Teve dificuldades em regularizar a situagdo em tempo habil, nos
exercicios de 1999 a 2001, em decorréncia de problemas no contato
dos prestadores de servicos para obter as informacdes necessarias.
Mesmo assim, entregou uma diversidade de GFIP, consoante
comprovada em diligéncia.

e Correcao parcial para determinacdo da base de calculo e da multa
confiscatoria.

e Por mais que assuma carater punitivo, a multa ndo pode gerar a
incapacidade de agir economicamente, deveria ela ser antes
proporcional e corresponder a um valor compativel com a realidade
dos fatos.

e Requer a reforma da decisdo-Notificagdo n° 04.401.4/0199/2005, a
fim de que seja presente a Notificagdo Fiscal declarada nula, tendo em
vista a afronta A legislacdo e a principios Constitucionais.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oséas Coimbra

DA INTEMPESTIVIDADE RECURSAL

A tempestividade ¢ requisito objetivo necessario para a propria legitimidade
do recurso apresentado, uma vez que a impugna¢do intempestivamente oferecida configura
auséncia de pressupostos de constitui¢do e de desenvolvimento valido e regular do processo —
CPC art. 267, IV. O prazo para a manifestacdo recursal ¢ peremptorio, vencido este, ndo ha
mais que se falar em demanda existente.

As fls 492 (numeragdo PDF), temos o AR comunicando da decisdo de
primeiro grau, com data de entrega de 17.08.2005. As fls 530 temos o recurso interposto, com
o sistema informatizado de protocolo indicando 21.09.2005, portanto além da data limite,
16.09.2005.

Fica assim demonstrada a intempestividade do recurso apresentado, uma vez
que vencido o trintidio legal, nos termos do art. 33 do decreto 70.235/72.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por ndo conhecer do presente recurso.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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